
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FED

rTT.='=='.- '"'"' ..ágh2IHO 2491r2i19

INDICAÇÃ01"' ':j\::' ,DE 2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Excelentíssimo Governador
do Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Educação, a
construção de creche pública na Região
Administrativa de São Sebastião- RA
Xlv.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Excelentíssimo
Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação,
a construção de creche pública na Região Administrativa de São Sebastião- RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade atender a reinvindicação dos
moradores da cidade de São Sebastião. Trata-se de reivindicação justa dos moradores
e demais cidadãos da comunidade local, que anseiam por melhorias na referida cidade.
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Investimentos em crianças com idade pré-escolar, além de permitir que os
responsáveis pelos infantes possam trabalhar e garantir o sustento da família com
tranquilidade, também permitem um crescimento saudável e promissor dessas
crianças, inserindo-as num universo educacional, diminuindo as possibilidades de
possível envolvimento com a criminalidade, drogas e desemprego, abrindo as portas
para um futuro melhor para as mesmas.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa !]
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente l;
Indicação. l:

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1::] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

11;] CESC (art. 69/RICLDF)

11] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:l CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
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